
PREFEITURA MUNICIPAL DE “INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Govêrno Eng José Cartos Tonin 

  

LEI Nº 2.054 DE 27 DE, JUNHO DE 1.984: 
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E “"Dispõe sobre “concessão de uso “de imóvel. per- 

* tencente ao, Patrimônio Público Municipal â so 

- eledade Amigos de: Bairro XVI de. Janeiro”. o 

o ENGO JOSE: CARLOS TONIN, Prefeito ão Município 

de Indaiatuba, usando das atribuições. que lhe. são conferi-, 

das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

o sanciona e * promulga a seguinte lei, 

   = o asd Art. 19 - Fica o: “Poder Executivo autorizado &, 

mediante contrato, conceder à Sociedade “rágos de Bairro XVI ja    
“'neiro)” o uso, “do seguinte terreno, “desmembrado. de. ãrea maior, | 

* Jocalizado no Loteamento Teller, Gleba 2,. em Indaiatuba, - 

'- pertencente ao Patrimônio Público Municipal, com as. seguin 

* tes medidas e confrontações, partindo de um ponto junto a 

confluência das Ruas Alberto Santos Dumont e São. Matheus, - 

na extremidade da curva de | raio de 9,00 metros com frente. 

para a Rua Alberto Santos Dumont, segue. em linha reta 37,00 . 

' metros, deflete à direita em ângulo: de 909 e segue em li - 

nha reta 30, 00 + metros ,. onde confronta com área remanes - 

| cente, deflete à esquerda. em ângulo de 909 e segue linha o 

MN “reta 14,97, metros onde confronta com área remanescente, de 

ro  flete & direita, e segue em linha reta 44, 46 metros onde - 

"confronta. com: “área remanescente não: edificante de acordo. - 

- com a lei: 1.251 de agosto de l. 973, defiete a direita, e - 

segue em linha reta 39, 63 metros onde confronta com als      
   

  

"pa B,. deflete à direita em ângulo de 909 e segue em 1 nhas 

metros confrontando com a confluência “da Rua são Matheus e 

Rua Alberto Santos Dumont, "encontrando o ponto de part da- 

e encerrando a ãrea de 3. 324, 60 metros quadrados.   “Art. 22 — A concessão de uso de imóvel dese ito .   
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= *Sovêrno Eng José Carlos Ton o ns      
«no uso do imóvel a que se refere o “artigo “Dos 

E 

Io = Destiná-lo. “exclusivamente a fins espor- 

    

tivos, recreativos, assistenciais ou “educacionais; | no 

ni Ve o - Dar, início à construção de um prêdio - 

o destinado ao funcionamento de um centro comunitário, com- 

“uma. ârea. “construida de no míniito 400 m2, (quatrocentos me 

    
“J'tros. quadrados) no prazo de im ano, e “conclut- lo no prazo o 

de quatro anos, a. contar . da data da assinatura do contras 

“to de: concessão ; Don z 
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“III - Utilizar o "restante dao ãrea à constru 

"ção. do campo de futebol, quadra poliesportiva, e lazer —- 
  

“ «da população dos bairros atendidos. pela concessionária, - o | 

  

o mentanae e a área, e os » equipamentos, instalados em boas. con- 

   

  

    
  

ârt. 49 - - A concessão del “uso de que trata. 

  

“o esta. lei ficarã automaticamente revogada , Bujéitando- se a 

“concessionária à devolução da posse do. imóvel, com as ben-. 

feitorias nele construídas, nos casos de: .. o 

e T- “Não cumprimento de qualquer uma das bri 

  

gações previstas no art. 30 desta let; o Co vo o 

no “II -- Dissolução da concessionária; 

  

o ur - Uso do .. imóvel. para, fins, lucrativos. ou 

. mediante discriminação de sexo, raça, trabalho, eredo e- 

  

“ligioso ou convicções. políticas. | | 

E CoD REt. 590= “Fica dispensada a realização de - 

Ne CO 'eoncorrência. pública para a concessão de uso de que trata 

esta lei. É Vs 

: art. Es - “Esta lei entrará. em: vigor na data 

“de sua publicação. o 

e cr Art. so - Revogam-se as disposições em men 

        

    

— trários no | | o 

E Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos. eo 

- de Juno, de 1. 984.    
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